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CAMARA DOS DEPUTADOS 

(DO SR. JOS~ MARIA EYMAEL) 

Dispõe sobre a não incidência do Imposto de Renda nas transferências 

de imóveis por desapropriação. 

v,,\,-'-~· ""'~ 
PL. 1573/9l Art. 24. II d' ('~, 
REDISTRIBUIDO n()s term()~5 da I~(~s()l. 10/91 T -T;,!i'----v-zt------------
C\S Cc)/uissof.'s: ~ ;; 

;:t 

Q 
.~ 

cTVT' ')A . TT , 
FINANCAS E TRIBUTACAO , 
CONSTo E ~JUSTICA E DE REDACAO (Art .~.:j4.RI) I') O L. . a I 

em __ ~_w __ de SU.Q..!)'1Q.Wde 19 1.1 

""'" DISTRIBUIÇAO 

Ao Sr. ~f~ . em __ 19 __ _ 

da Comissão , 
A o Sr·~~i..-..:....--I~~..L..l.<~=..lo~-...L.j.L...LIbA.L-'=~t_-_---tt-___.- __ , e rr, t) ( C 19 q 1 
O Presidente da Comissão de~~~~~~~~~_~e~_1~~~, ~~~~~~------~ 

f ( 
Ao Sr. ____________________________ ~. em ___ 19 __ 

O Presidente da Comissão de ____________ --____________ ~ 

Ao Sr. ______________________________ . em __ 19 __ _ 

O Presidente da Comissão de 
--------------------------~ 

Ao Sr. _______________________________ . em __ 19 __ 

O Presidente da Comissão de 
--------------------------~ 

Ao Sr. ______________________________ . em __ '9 __ _ 

O Presidente da Comissão de __________________________ _ 

Ao Sr. _______________________________ , em ___ 19 ___ _ 

O Presidente da Comissão de __________________________ _ 

Ao Sr _______________________________ . em ___ 19 __ 

Ao Sr., __________________ ------_______ . em ___ 19 __ 
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Dispõe sobre a não incidência do Imposto de Renda nas 

transferências de imóvels por desapropriação. 

(ÀS COMIS 

E IE FINAN 
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Cc)nstituicao e Justica 
Financas € Tributacao 

Redacc\o (ADM) 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DI 
Em 13 / 08 / 91. 

(DO Sr. Deputado JOSÉ MARIA EYMAEl ) 
Y \2.ú "3 E- -r O 'DCS.L~ \- J ~ t 3 ~) 

Dispõe sobre a não incidência 
posto de Renda nas transferências de 
por desapropriação. 

O Congresso Nacional decreta: 

do Im-
., . 
lmovelS 

Art. 12 Exclui-se da incidência do Imposto de Renda o 

ganho de capital resultante de indenização por desapropria­

ção de imóvel. 

Art. 2 2 Esta lei entra em vigor na data de sua publi-

caça0. 

Art. 32 Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICAÇÃO 

Embora a atual Constituição Federal tenha previsto a 

isenção de impostos apenas para as operações de transferên-

cia 
., . 
lmovelS desapropriados para fins de reforma agrá-de 

rla, conforme art. 184, § 52, pensamos ser de inteira justi 

ça estender a isenção, relativamente ao Imposto de Renda, 

para as demais hipóteses de desapropriação de imóveis. 

Segundo a prescrição do art. 52, lnc. XXIV, da Consti­

tuição Federal, o Poder Público deve pagar indenização jus-

ta 
, 
a pessoa expropriada de bem desapropriado. Concebe-se 

como indenização justa aquela que permite à pessoa expropri 

ada a aquisição de outro bem 

desapropriado. 

em condições idênticas ao bem 

Pode ocorrer que, pelas circunstâncias em que o bem 

desapropriado foi adquirido pela pessoa expropriada, esta, 

ao receber a justa indenização, obtenha algum ganho de ca-

pital que, por sua natureza, poderia ser definido como ren­

dimento tributável pelo Imposto de Renda. 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91) 
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Entretanto, considerando-se que a pessoa expropriada, 

em regra geral, sofre uma privação compulsória de sua pro­

pr i edade, razao pela qual se lhe devem preservar os melOS 

de adquirir outra em igualdade de condições, e conside­

rando-se que a subtração, do valor da indenização, da par­

cela correspondente ao Imposto de Renda poderia inviabili­

zar, à pessoa expropriada, a aquisição de outro bem em con 

dições idênticas às do bem desapropriado, não nos parece 

legítimo manter qualquer tributação do Imposto de Renda so 

bre eventual ganho de capital obtido em operações de desa 

propriação. 

Por essa razão, contamos com o apoio dos nobres Pares 

do Congresso Nacional para a aprovação do presente Projeto 

de Lei. 

Sala das Sessões, ,/:3 de de 1991 

D~~ia 
_---------s..~~-

GER 20 .01.0050.5 - (ABR/91) 
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LEOISLAÇAO CITADA. ANEXADA PELA COORDENAÇAO 
DAS COMISSO~S PERMANENTES 

,,/l.. 
. ' f~' . ~. 

~~(].~-' .. .' \~ .\,,~ lB. ~ . 
~,' ~ •.. Il.~". < 
.~.(, . ... -. r"" -...... / 
~~I • • 

CONSTITUIÇÃO 
REP.úBUCA I'EDERATIVA DO BRASIL 

1988 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Título n 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

Capítulo I 
DOS DIREITOS E DEVERES INDMD<lAIS E COLETIVOS 

Art. 5~ Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qual­
quer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros 
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, 
à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 

, 

i' ~ 
!I 

~ 
I: ,. 
r 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industri~is 
privilégio temporári?, para sua ~tilização, bem como proteçao 
às criações industrIaIs, a propnedade das marcas, aos n?mes 
de empresas e a outros signos distintivos" t~ndo em y!st~ o 
interesse social e o desenvolvimento tecnologlco e economlco 
do País; .~ 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
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TítuloW 

DA ORDEM ECONOMlCA E fiNANCEIRA 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Capítulo lU 
DA POÚTICA AGRÍCOLA E FUNDIÁRIA 

E DA REFORMA AGRÁRIA 

Art. 184. Compete à União desapropriar por interesse social, 
para fins de reforma agrária, o imóvel rural que não esteja cum­
prindo sua função social, mediante prévia e justa indenização 
em títulos da dívida agrária, com cláusula de preservação do 
valor real, resgatáveis no prazo de até vinte anos, a partir do 
segundo ano de sua emissão, e cuja utilização será definida 
em lei. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

§ 51' São ise s de impostos federais, estaduais e muni­
cipais .as operações de transferência de imóveis desapropriados 
para fms de reforma ag~ária. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISS~O DE FINANCAS E TRIBUTAC~O 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI NQ 1.573/91 

N <.1 S t E r In o ~ : cI Cl c\ r t. 1 j , 9. c a p IJ t. I, d D R E 9 i m [' n t o I n t E r ' rw 
ela C~mar' a dos DEPut ad os, a1tErado PE10 art:. 19. I , d~ 
R~soluç~o nº 10/91, o Sr. PrEsidEntE dptErminolJ a ab~rtul~a 
p clivulg~ç So na OrdEm de) Dia das Comis~;~E~; -- elE Drazo p~r? 
<''1 p I'" ~ ~:; ~ n t ,:\ (~ ~í Co d F E m F' 11 ri ,'{ '" , é:{ P a r t i ~- d c 7 /11 / 9 1 ' p o r c I 11 C c' 
' :; €' s !:; ('\ E ~c, .. [ ~ :: 9 o t c\ d Cl () P r' <-\ :.~ (), n ~\ o f o I'" c\ Ir! r' F c E b i eI c\ '.:; E m E n eI ,,\ !:; ;:\ o 

DI'"OjC:' to .. 

C:-''l l- 1-,-. .' t: d C c\ c Cl m i s s ~\ () • Em 14 eI E novembro elE :: 99 1. 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FI NANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

I - RELATóRIO 

Dispõe sobre a não incidência 

do Imposto de Renda nas transferên­

cias de i mdveis por desapropria,ão. 

Autor: Deputado JOS~ MARIA EYMAEL 

Relator: Deputado F ~LIX MENDONÇA 

PAR ECER VENCEDOr~ 

O nobre Deputado José Maria Eymael apresentou 

o Projeto de Lei nQ 1. 5 73, de 1991, que dispõe sobre a n ~~o 

incidência do Imposto de Renda nas transferências de imdveis 

por desapropria,ão. 

O ilustr e Deputado Jackson Pereira, tendo 

s ido de s ignado I~elator do projeto, aprf:'sentou parecer pelc\ 

sua adequa,~~o financeira e orçamentária e , no mérito, por 
r, 

sua aprova,ao. 

Tendo a Comissão rejeitado este parecer, 

fomos designados pelo Presidente para redigir o Par ecer 

Vencedor, pela reJeiç:ão da proposiç:ão apreciada. 



• 

• 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

A rigor, Ela n i o se compadece c om o disposto 

no o art. 47 d a Lei nO 8 . 2 11, j IJ 1 h o d e i 99 i (Lei 
• N de Diretrizes Or<;:amentárias ·- LDO), por n ~,o haver prevlsao 

compensatdri a da PErda de r Ec Eita dErivada conseqUente. 

No mérito é injusta, por tratar com flagrante 
• N desigualdad e as aliE.'na<;:~E.'s crue n i o aquel a s p or E:-:propr I a<;:<:\o 

, 
.- cU incluindo-se as mais comuns, do s etor privado - qlJe 

continuariam, 
, 

E.' C I ar o , a pagar imposto. Se o pre<;:o da 

desapropriaçio é justo, com muita razio deve o desapropriado 

pagar o devido 
, 
e, por i mpost o q IJe lhe corresponde e que 

decorrêci a , também Justo. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Diante d os c\rgumentos a quI N nc\o E;·: p e n d j dos , 

vi s lumbramo s outra alternativa N a nao s er o considerar 

Projeto de Lei na 1.573, de 1991, inadequado financeira e 

orçamentariamente e, no mérito, propor sua reJeiçio • 

Sala da Comiss i o, em Y de det~ de 1991 

fJyx 
Deputado ~03~ FEL 

9101alcj.022 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSIO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇIO 

PROJETO DE LEI NQ 1.573. DE 1991 

PARECER DA COMISSIO 

A (~ . ,., j / .... 
~om/ssao (E -/nanças E "1".... /' ") I 1 t· .. : (" ',; (- (:.' /1' II . . ,1"(.\I).<:\J)' .. I I"~ el.1···· 

n i â'o or cI i n <:1,/'" i ,:\ I,· c.' .. : '1 I' ...•.. : (" .. : /. , Cl J' E·' I'" c.' J' '," I' t C) I I .... <.\ . ... .. <.~ . <.\ I. .. 'I .... \:.. •. 7 contr<:\ O 'v'oto 

parado do DEPl1tado .Jackson 

J. ':.,'. t ('J' ('.1 E·'. I . n j I::' -v r; / <;> j , ... 0~1 n.: .. . " .... /.:>1 . . , 

P~'I'-e i /r~"'I r p/r i m i til/o 1'·f:·~"1 at 0/", O Pro .... 

nos termos do parecer 'v'encedor do 
Deputado F~lix MEndonça" 

E s t i 'v' E~ f""' ,:\ /"(1 

n i to I' I" (::- ,- I' \.~ (;"/1 t (;' " ... :lo .1... , .. T 

presentes os Senhores Deputados~ 8e­

José 8e"1ato ~ Nelson Bornier. ViCE-

B (:"\~; í".l i o I.) i "1 1 ,:\ n i y • ..1 o s ~ F ,:\ 1 c: ~\ o T I... 1 .. 1 í ~:; Edu ,':\ f""' d o 7 i"\ <:\ .... 

n OE·1 Castro, Fernando BeZErra I:oelho, GErmano Rigotto, 1...1.1 i :.:~ 

Carlos Hauly, Walter Nory, Wilson Campos, C ,':\ Ir I" i C) n ,..Iünior, 

r:~ 1 i o D,':\ 11 <:"\ 1)e:C c li i ,':l" sé/" 9 i o G<:l.ud en ~.: i 7 D(·:,:"1 f i /"1"1 N t ' J " / .-:-' ,. C (::-' (I .... L .to, .. 0 .. , ...... D.1 

t .. f:'~ n ç: O , R O b E f""' t: O C a m p Cl s, ,..I ê\ c: I< s o n P E~ r e i f""' ê\, P <:\ 1..1 1 C) H a ". t: I..l n g, F:' é"1 i :-: 

Mendonça, M~rio Chermont, Aloizio Mercadante, Paulo Bernardo. 

Paulo Mandarino, Pedro NO'v'ais, ~;imgo Sessim, FErnando Diniz, 

J '1'1 1"0,.(' J'" 'rt ,O';E ... / n "I ai'" es I' ... 1.1 I ~:~ f-Icw (.:~ / I"~ ,:\ E' ,Clao () a" 

C' .. · '1'" ('1 .. I"· . C' , .. ::! . ., . 4 ./., ·I·' .. v.'. I" ,.. '1" j <;> (;) j ,.) c:\ c: . .. c:\ ., O m/ .. ) .:> <:\ 1.). (", 111 C f:. C f: ..... f.: 111 .! I I.) C E·. . . 7., " 

.epl.1tado 

D 

f·, " >.' ... . :Jhl·/I"I 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISS~O DE FINANÇAS E TRIBUTAÇ~O 

PROJETO DE LEI NO 1.573. DE 1991 

DiSPÕE SOb~E a nao incidên-

do Imposto dE REnda nas 

t~ansfE~ências de imdveis po~ de­

sapropriaç:ão. 

Auto~: DEPutado J OSé MARIA EYMAEL 

RElato~: Deputado JACKSON PEREIRA 

VOTO EM SEPARADO 

I - RELATdRIO 

At~avés da iniciat iva Em EP(g~afE, o ilustre De­

putado José Ma~ia EymaEl p~opõe Exclui~ da incidência do Impos­

to dE REnda o ganho dE capital hau~ido da indEnizaç:ao po~ desa­

p~op~iaçio dE imdvEl. 

Na Just ificaçao, lEmb~a P~EVE~-SE na Constitui-

(ar t . para E:·:P~OP~ i açÕES 184, .s 50) . ~, 

I SEn~ao dE impostos 

vinculadas ~ ~efo~ma agr~~ia, bem como Justa indEnização para 

qualsque~ dEsap~op~iações (a~t. 50, inciso XXIV), o qUE impli --

c arla ~ . 
aUSE.'nc I a dE 9 an h o, p o~ Cf Ij laVEria igualdadE En-

tre indEnizaçio e preç:o. 

Cabe-nos, nesta Co iss o de Finanç:as e Tributa-

VIII, 
anal is~-la sob o enfoque 

do Regimento IntErno da 

nsoantE o a~t. 32. 

utados, assim como 
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a sua adEqua~io f inance i ra e or~ament~ria. c onforme art. 53 do 

Mesmo Regimento. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Parece-nos nio haver d~vidas sobre o acerto da 

medida proposta. a ío~tlo~l ante o argumento da justa indeniza-

Sabe-se. o utrossim. que i njusti,as fiscais h~ e 

tem havido neste Paí s ; Em boa hora chEga. pois, este projeto 

que pretende. pelo mínimo. diminuí-las. 

r i a 7 

No tocante à adequa~io financeira E orçament~­

o Projeto parece nio vir inteiramente de encontro ao art. 

47 da Lei nº 8.211. de 22 de julho de 1991 ( Lei de Diretrizes 

Orç:ament~rias) por verificarem-se as expropriaç:ies em car~ter 

excepcional e por haver imposto a pagar em princ{pio apenas nos 

casos em que tenha havido subfaturamento na aquisiç:io. repre-

sentando valor(~s . . 
I ne:·:pr(-~ss I vos. 

Ante ISSO. 

or~ament~ria E. no mérito. 

:L573. ele 1991. 

~;a la ela 

1991. 

em 

adequaç:io financeira e 

io do ProjEto de LEi nO 

dE 

PEREIRA 

Relato 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

C()MISS~O DE FINANÇAS E l·RIBUTAÇ~O 

Of. n~.? P··-t09/91 Brasília, 12 de dezembro de 1991. 

Senhor Presidente, 

Comunico a V.Exa., para os fins previstos no 

artigo 133 do Regimento Interno, que esta Comissio rejeitou o 

Projeto de Lei nº 1.573/91, cio Sr. Jos~ Maria Eymael. que 

"disp3e sobre a nio incidência do Imposto de Renda nas trans­

ferfncias de imdveis por desapropriaçio·. 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado Ibsen Pinheiro 

Presidente da Câmara dos Deputado!~ 

Cordiais Saudaç3es • 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISS~O DE FINANÇAS E TRIBUTAÇ~O 

PROJETO DE LE I NO 1. 573, DE 1991 

A 
1··1 

PARECER DA COM I SS~ O 

(~ . ,., I F-· 
o ("('" ( ............... .;-. C" 

., (J m , .:> .0· ,":\.) <. \7. I n <'1.') ç. "' .. :> ::. 

n i â o C) ,r cI i n ,,í. r· i ,:\ ,'" E· ,:\ 1 i :;.~ (:\ d i:\ h O j E 7 r· e j f..~ i t D 1..\ ,. 

·1- . I t ... ,. 11 .. ( .. ,. n ... . , I .. .1 . ,":\ ,. <:\ ._, (7. I) I 

I·· ( .. " .. t· I'· ···1 I·) \ ,(")"1. r· .. .. I. -t, • • " •• ~. ..J E·,n ~;E···· 

parado do DEPllt:aclo Jackson Pereira. primit: ivo relator. o Pro--

J. (:.' tI·· . .. . J I . c' "··7 r-i/9 ~ ... E'I n.:.~ 1n\') \ ... .I.f I·)C)~ L(~r·IO)rl~ cl(- I~~\,,"(~(-(~,r './~ ,·)(-P (·rCllr ... ~... I 0.0 0.0 .J (. ...... 1;, . , . 0' 0 . • do 

I·, t I 1·- ' ·1 . ... J" I ... .. ." .. , .J I·:. ,J .1 . <" <. o (.:. ',., M(~~ndonç,:\ " 

Est iveram prEsentes os SEnhorEs DEPuti:\dos~ 8e-
,- , t· (­I ..... PresidentE~ José 8Elat:o E Nels()n 8orniEr. t)ic~::"" 

r:) r· L~ co ., (·r,..· r) Y· (., <.. " ç:. ..,. . \':. .. ':. .::- y 

, .. i·· (=-1 I .. i .. 

(., 1 .. ,. n (" .. "I. , . . ... :> 

B ,:\ ~:; í"1 i o V i 1 1 ,:\ n i r J O ~:; é F a 1 c: ã D. L. u í~, E cll.! ".1. r· cf o. Ma _ .. 

Fernando 8EZErra Coelho. Germano Rigot:to. Lu i ;:.~ 

Walt:er Nery. Wilson CanlPes. C ,:"<.''" r· i on Jl.Ín i cw • 

I'~i 1 i () [),",\ 11,:\ IJ(·2C C h i ,":\ 1 ~3é,r 9 i o (J,"'\ud En~: i,. D("~"1 f i In Nf2t t: o y Jo~:;é Lou .... 

,'" en ç: o. R ob E·,r to Camp ()~:; F ...I ,:"l C k ':,DI") P E·t"· E" i I'" ,:\. P C\U"1 D Hc\r t: un 9, F é".l. i :-: 

Mendonça. Mário ChErmont, Aloizi() MEl'"cadantE. Il au10 BErnardo. 

Paulo M .. : , .. (I ... ' r· ,. ,.) (.) F) I::· (·r,'" ( .. , ~ I (.) V · ·0 ,. c:. c~ ,. ,.) ~:: (.) c; (::. <:~ c· ,. ,.) <=l I . <;\ • y 0.0. •• P{. c\ 0 ,0 '! \ ., 1 (:\ . \.... 0.0 •• :- f,. FE"r·n,:\ndo Di n i ~.~. 

José LinharES. I .. l!iz MorEira E Joio Tota" 

C' ... ·1 - ·1 .. ( ... n· . < •• < •• :.' • ., • A ·1' I , ... ··v ·. r·, r·, ·r ... ~) <:l <~. I. c\ ...... 'I) , .:>.:> c\ 1.). f., 'I) ." I. f... (:: . •... 0. m .. , I.. I. f:. j C)n.\ .7? .. n 

/~ 
D t j~~ I··· .[ ·r·f") • (0':' P 1.1 : ,":\ «() :> ::. • •• 

R€·~lat:()r 

- - - - --
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• 
(: ()M I SS~O [)[ FINANÇAS E TRIBLJTAÇ~O 

Df. nQ P ··-t0<J/9t Bras {l 1,":\, 1~~ dE dr~ ~·~(·:: mbl" o dE 1.9<7:1. N 

Cc)munico a V.[>:a., para os firl s prEvistos rlCI 

art 190 1:~ :~ do Regimento Interno, que Esta Conl i ss~ o rEjeitou (J 

Pr' oJE~ to dE Le i nº 1.573/91, do Sr. Jos~ Mari a EymaEl , CIUE 

·disp3e s obre a n~o incidência do Imposto dE Re rld a nas trans ···· 

fer~ncias elE in16vEis por dEsapropriaç~o·. 

(~ o r' (j " .- " " O <~ 00' 11 ('1 000 co '0
0
, (~ c ., . <.1 .:> , ) (;\. • ~·I. ,I. . ': . • :> y 

A Sua E>:c e l ê n c i a o SEnhor 

Deputado Ib SEn P irlhEiro 

F) ~(~ rl'cl p ,olt(~ ( 01 0~ (~~nl ~ ,ro- (j()c 1 __ ; 0 . 0 .... • ( ; \ .~ to" ( ;\ c...... . .,., Dep 1.1 t: ad o ~:; 

• 
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CA'M'ARA 15M DEPUTADOS .. 

PROJETO DE LEI NO 1. 573-A, DE 1991 
(Do Sr. Jos~ Maria Eymael) 

Dispõe sobr·(~ a 
transferincias de 

nio incidência do Imposto 
imdveis por desapropria~io • 

... 
(~s Co~ issões de Finan~as 

-4 • 

~Justi~a e Be Reda~io CArta 

S U M Á R I O 

I - Projeto iniciaI 

II - Na Comissio de Finan~as e Tributa~io: 
- termo de recebimento de emendaIs 
- parecer venced or 
- parecer da Com iss~o 

voto em separado 

de 

.. 

I~(~nda nas 

.. 
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CÂMA RA D OS D EPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 1.573-A, DE 1991 

(DO SR. JOS~ MARIA EYMAEL) 

Dispõe sobre a não incidência do Imposto de Renda nas tran~ 

ferêncas de imóveis por desapropriação; tendo parecer: da 
Comissão de Finanças e Tributação, pela rejeição, contra o 

voto em separado do Sr. Jackson Pereira. , 

"" ~ -
(PROJETO DE LEI N9 1.573, DE 1991, A QUE SE RE FERE O PARECER 

til .. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI Ng 1.573, DE 1991 

(Do Sr. José Maria Eymael) 
- - .. 

Dispõe sobre a não incidência do Imposto de Rend~ na~. 

transferências de imóveis por desapropriação. 

r 

( 

(ÀS COMISSOES DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO(ADM); 
E DE FINANÇAS E TRIBUTAÇAO - ART.24, 11) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 Exclui-se da incidência do Imposto de Renda o 

ganho de capital resultante de indenização por desapropria­

ção de imóvel. 

Art. 29 Esta lei entra em vigor na data de sua publi-

caça0. 

Art. 39 Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICAÇÃO 

Embora a atual Constituição Federal tenha previsto a 

isenção de impostos apenas para as operações de transferên-



N ., 
lO 

" 'i 
u'"" 

cn 
cn 
'"" -MCO 
\I;"f'"' 
'"" ",0 

<DZ 
~...J 
.3~ 

~----

2 

cla de " , lmovels 
, 

desapropriados para fins de reforma agra-.. .. 
rIa, conforme art. 184, § 52, pensamos ser ~e i~teira justi 

ça _~st~der a is~nção, relativamente ao Imposto~d~2enda, 

para as demais hipóteses de desapropriação de imóveis. 

Segundo a prescrição do art. 52, Inc. XXIV, da Consti­

tuição Federal, o Poder Público deve pagar in d enização ju s-

ta 
, 
a pessoa expropriada de bem desapropriado. Concebe-se 

como indenização justa aquela que permite à pessoa expr o pri 

ada a aquisição de outro hem 

desapropriado. 

em condições idênticas ao bem 

Pode ocorrer que, pelas circunstâncias em que o bem 

desapropriado foi adquirido pela pessoa expropriada, esta, 

ao receber a justa indenização, obtenha ~lgu~gah~o de ca--- '. pital que, por sua natureza, poderia ser definido como ren-

d'mento tributável pelo Imposto de Renda. 

Entretanto, considcrando-sc que a pes s oa cxpropriadD, 
~ 

em regra geral, sofre uma privação compulsbria de sua ~ro-

pri e dad~, razao pela qual se lh e d e vem pres e rvar os m010S 

de adquirir outra em igualdade de condições, e consi~e-

rando-s e qu e a s u btração, do valor da indenização, da par­

cela correspondente ao Imposto de Renda poderia inviatili­

zar, à pessoa expropriada, a aquisição de outro hem em con 

dições idênticas às do bem desapropriado, nao nos partce 

legítimo mant e r qualquer tributação do Imp o sto de Renda so 

b r e eventual ganho d e capital obtido em operações de desa 
, -proprlaçao. 

Por essa razao, contamos com o apOlO dos nobres Pares 

d o Con g ress o Nacional para a aprovação do presente Pro j eto 

de Lei. 

Sala das Sessões, de de 1991 
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UOISl..AÇAO CIf'ADA. AN6ZADA I'6l..A COORDENAÇAO 
DAS COMISS06S r./UIAN6Nf'6S 

CONSTITUiÇÃO 
REP.úBLlCA l'EDEJUmVA DO BRASIL 

1988 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Titulo n 

DOS DIREITOS E GARAN11AS FUNDAMENTAIS 

Capítulo I 
DOS DIREITOS E DEVERES INDMOOAIS E COI..E11VOS 

Art. 5~ Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qual­
quer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros 
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade 
à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes; 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industri~is 
privilégio temporário para sua utilização, bem como proteçao 
às criações industriais, à propriedade das marcas, aos n.omes 
de empresas e a outros signos distintivos" t~ndo em ~sti! o 
interesse social e o desenvoMmento tecnolOQlco e economlco 
do País; 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
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TItuIoW 

DA ORDEM ECONOMlCA E FVlMfCfJRA 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Capftulo m 
DA POúnCA AGRfCOLA E FUNDIARIA 

E DA REFORMA AGRARIA 

Arte 184. Compete ~ União desapropriar por interesse social, 
para fins de refonna agrária, o Imóvel rural que não esteja cum­
prindo sua função social, mediante prévia e justa indenização 
em títulos da dívida agrária, com cláusula de preservação do 
valor real, resgatáveis no prazo dr- até vinte anos, a partir do 
segundo ano de sua emissão, e cuja utilização será definida 
em lei . 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

§ 59 São lseItas de impostos federais, estaduais e muni­
dpais as opera~õeS . de transferência de imóveis desapropriados 
para fins de. refC)llTla . agrária. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
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